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Projeto de Lei Nº 006/2025
Institui a Política Municipal de Combate ao Suicídio de Crianças, Adolescentes e Jovens, e dá outras providências. 
O POVO DO MUNICÍPIO DE FORMIGA, POR SEUS REPRESENTANTES, APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de Combate ao Suicídio de Crianças, Adolescentes e Jovens, constituída de um conjunto de normas integradas de iniciativas públicas e privadas dedicadas ao cuidado com a saúde mental de crianças, adolescentes e jovens.
Art. 2º A Política Municipal de Combate ao Suicídio de Crianças, Adolescentes e Jovens rege-se pelos seguintes princípios:

I – atenção integral às necessidades psicossociais de crianças, adolescentes e jovens; 

II – desenvolvimento de ações intersetoriais e interdisciplinares, destinadas a garantir a prevenção de adoecimentos psíquicos, visando à diminuição de fatores de risco e ao aumento dos fatores de proteção, e o acesso de crianças, adolescentes e jovens em situação de sofrimento psíquico agudo ou crônico aos cuidados instituídos pelo poder público, voltadas para a promoção do bem-estar mental; 

III – igualdade de direitos no acesso ao atendimento a crianças, adolescentes e jovens, considerando aspectos como linguagem simples e acessível, sem discriminação de qualquer natureza, com atenção especial às peculiaridades próprias de pessoas em desenvolvimento, bem como de sua condição de moradora de área urbana e rural; 

IV – participação da sociedade civil, em especial do público de crianças, adolescentes e jovens, por meio de organizações representativas, na formulação, revisão e no controle em todas as camadas, a fim de possibilitar a integração entre o poder público e a sociedade; 
VI – primazia da responsabilidade do poder público na oferta e condução das medidas preconizadas pela Política Municipal de Combate ao Suicídio de Crianças, Adolescentes e Jovens, priorizando os trabalhadores de saúde mental na coordenação das ações. 
Art. 3º A Política Municipal de Combate ao Suicídio de Crianças, Adolescentes e Jovens tem por objetivos: 

I – a proteção ao bem-estar psicossocial de crianças, adolescentes e jovens, assegurada a oferta pelo poder público dos cuidados voltados para a saúde mental de crianças e adolescentes; 

II – a prevenção e o monitoramento do suicídio de crianças, adolescentes e jovens, visando à redução dos seus índices; 

III – a criação de indicadores voltados para o acompanhamento e a avaliação das medidas dispostas nesta Lei. 

Parágrafo único. São também objetivos da Política Municipal de Combate ao Suicídio de Crianças, Adolescentes e Jovens aqueles constantes no art. 3º da Lei nº 13.819, de 26 de abril de 2019. 

Art. 4º A Política Municipal de Combate ao Suicídio de Crianças, Adolescentes e Jovens adotará, entre outros, os seguintes mecanismos de atuação: 

I – abertura de canais de comunicação capazes de oferecer a crianças, adolescentes e jovens assistência psicoemocional, informações adequadas e o recebimento de avisos de alerta sobre situações de risco de ocorrência do suicídio entre criança e adolescentes; 

II – inserção, no calendário da educação básica, pública e privada, bem como das unidades do sistema socioeducativo, da “semana do diálogo”, evento destinado a discutir com crianças, adolescentes e jovens, nos termos didáticos apropriados, fatores relacionados à sua saúde mental e ao seu bem-estar psicossocial; 

III – garantia e fortalecimento da atuação dos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS), do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), em conjunto com os demais órgãos integrantes do Sistema Único da Assistência Social e do Sistema Único de Saúde, na aplicação das medidas estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo Único – O Poder Público Municipal para garantir a qualidade da sua atuação na Política Municipal de Combate ao Suicídio de Crianças, Adolescentes e Jovens deverá levantar estudos e esforços para a implantação do Centro de Atenção Psicossocial Infantojuvenil (CAPSi).

Art. 5º A gestão das ações e estratégias da Política Municipal de Combate ao Suicídio de Crianças, Adolescentes e Jovens se dará de forma descentralizada e participativa, atendidas as seguintes diretrizes:

 I – integração das redes pública e privada de educação básica na oferta de ações concernentes aos objetivos desta Lei, com a finalidade de alcançar o público-alvo; 

III – respeito às diversidades territoriais, de gênero, raça e etnia do público-alvo; 

IV – articulação com o Programa Saúde na Escola (PSE).
Art. 6º A coordenação da Política Municipal de Combate ao Suicídio de Crianças, Adolescentes e Jovens será definida pelo Poder Executivo Municipal e poderá adotar as seguintes medidas:

I – propor e discutir com as secretarias municipais e organizações da sociedade civil voltadas ao público-alvo, o orçamento anual necessário para financiar as ações específicas a serem desenvolvidas, visando a alcançar as finalidades desta Lei;

II – propor os temas a serem abordados na “semana do diálogo” prevista no inciso II do art. 4º desta Lei; 

III – organizar, anualmente, encontro municipal dos gestores, especialistas e representantes da sociedade para discutir, monitorar, diagnosticar e propor revisões das medidas adotadas pelo poder público, visando ao cumprimento do disposto nesta Lei; 

IV – desenvolver indicadores para avaliação e fiscalização das ações previstas para a consecução dos objetivos desta Lei, os quais serão apresentados e discutidos no encontro anual previsto no inciso III deste artigo. 
Art. 7º Entre as ações específicas para a prevenção do suicídio de crianças, adolescentes e jovens que o município poderá desenvolver, inclusive, em articulação com outros entes federativos, incluem-se: 
I – o incentivo à formação continuada e capacitação de profissionais de saúde, educação, assistência social, das Polícias Civil e Militar, do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública, do Conselho Tutelar, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dos demais agentes que atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao enfrentamento do suicídio e das lesões autoprovocadas; 
II – a criação de mecanismos de monitoramento capazes de identificar e acompanhar estudantes em situação de grave sofrimento psíquico;
III – o fomento ao compartilhamento de informações sobre o suicídio de crianças, adolescentes e jovens entre os órgãos de saúde, assistência social, segurança e educação, preservado o sigilo dos indivíduos e de suas famílias; 

IV – o reforço da estrutura dos CRAS, CREAS, CAPS e CAPSi (quando for implantado) para que possam atuar de maneira minuciosa no acompanhamento e atendimento de crianças,  adolescentes e jovens que estejam passando por grave sofrimento psíquico. 

Art. 8º O poder público dará ampla divulgação desta Lei, garantido o uso de linguagem compreensível e adequada a crianças, adolescentes e jovens. 

Art. 9º Fica o poder executivo autorizado a buscar parcerias com organizações não  governamentais (ONGs), universidades, instituições de saúde e outras entidades  públicas ou privadas que possam colaborar na implementação e execução da Política Municipal de Combate ao Suicídio de Crianças, Adolescentes e Jovens.

Art. 10 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 11 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber. 

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na sua data de publicação.

Joice Alvarenga Borges Carvalho

Vereadora - PT
Justificativa

Senhor Presidente e demais Vereadores (as).

Este projeto visa enfrentar o grave problema de suicídio e/ou tentativa de suicídio de crianças, adolescentes e jovens no Município de Formiga. Trata-se de uma propositura que manifesta minha profunda preocupação com o escasso debate nos espaços públicos e da sociedade acerca do suicídio entre crianças, adolescentes e jovens, com a precária oferta de políticas públicas para enfrentar o problema, bem como pela indignação coletiva que tomou conta da cidade nos últimos dias diante do suicídio de uma adolescente de apenas 14 anos. 

Ademais, esse Projeto de Lei buscou inspiração no esforço de outros parlamentares, pelo Brasil afora, igualmente preocupados com o tema. 
Falar sobre suicídio e a forma como as mortes são divulgadas é algo delicado e cheio de nuances que requer nossa reflexão. O Brasil recomenda que mortes por suicídio não sejam divulgadas pelos meios de comunicação, pois o chamado efeito de contágio (que é popularmente conhecido como “efeito Werther”, em homenagem ao livro “Os Sofrimentos do Jovem Werther”, de Goethe, que retrata o suicídio de seu protagonista) poderá levar ao aumento do número de autoexecução quando há ênfase pela mídia. 

Contudo, em que pese estas justas orientações, a realidade concreta impõe a necessidade de romper o silêncio entre os profissionais que atuam nas diversas políticas públicas e nas organizações da sociedade civil que atendem crianças e adolescentes, sobretudo, no ambiente escolar.  É urgente discutir a questão do suicídio, da depressão e, por conseguinte, do sofrimento psíquico que acomete crianças, adolescentes e jovens em nosso município. 
Segundo o Boletim Epidemiológico do Ministério da Saúde, divulgado em setembro de 2019, registrou no país a ocorrência de 80.352 óbitos por suicídio na população a partir de 10 anos, no período de 2011 a 2017. No ano de 2023, o Sistema Único de Saúde (SUS) registrou 11.502 internações relacionadas a lesões em que houve intenção deliberada de infligir dano a si mesmo, ou seja são 31 casos por dia. Os dados são da Associação Brasileira de Medicina de Emergência (Abramede).[image: image1.png]




A Organização Mundial da Saúde (OMS) publicou que, todos os anos, mais de 700 mil pessoas em todo o mundo tiram a própria vida, sendo o suicídio a quarta principal causa de morte entre jovens de 15 a 29 anos. “A entidade alerta para a necessidade de reduzir o estigma e encorajar o diálogo aberto sobre o tema. A proposta é romper com a cultura do silêncio e do estigma, dando lugar à abertura ao diálogo, à compreensão e ao apoio.” (LABOISSIÈRE, Paula, 2024). 

Assim, as autoridades sanitárias tem definido o suicídio como um problema de saúde pública e, por isso, deve contar com políticas públicas para o seu enfrentamento. O suicídio pode ser prevenido, desde que a sua abordagem ocorra de forma responsável e serena, afastada de estigmas.

A sociedade está cada vez mais influenciada pelas redes sociais, pelos aparelhos eletrônicos e pela comunicação virtual, sendo as crianças, adolescentes e jovens fortemente impactados por essa realidade. Assim, os trabalhadores das diversas políticas públicas e a sociedade em geral devem estar aptos a dialogar com essas realidades e a ajudar as crianças, adolescentes e jovens a superar as suas angústias, medos e sofrimentos advindos das suas construções de vida. 
É imperioso que Formiga tenha uma Política Municipal de Combate ao Suicídio de Crianças, Adolescentes e Jovens, pois não é admissível naturalizar a perda de uma vida precoce. Para tanto, o caminho deve envolver tanto o Poder Público como a sociedade civil, tanto as escolas públicas como às particulares. 

Sobre o papel do Poder Legislativo de Formiga no Sistema Municipal de Ensino, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, em seu artigo 18, dispõe que os municípios são responsáveis pelo seu próprio sistema de ensino, da seguinte forma: 

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: I – as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo Poder Público municipal; II – as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; III – os órgãos municipais de educação.

Ainda sobre esse entendimento, observe a orientação do Senado Federal, na sua publicação intitulada: “A educação e a atuação do vereador”:

Observe que fazem parte do sistema municipal tanto as escolas de educação básica mantidas pelo município como as de educação infantil mantidas pela iniciativa privada. Estas últimas não são diretamente financiadas nem administradas pelo município, mas devem obedecer à legislação municipal relativa ao ensino e também à legislação estadual e federal pertinente. Então, no município temos um sistema de ensino, que pode ser composto de duas redes: uma pública e uma privada (BRASIL, 2018, p. 17, grifo nosso).

Assim, não parece existir óbice legal na inclusão das escolas particulares nesse Projeto de Lei, pois elas também têm o dever de integrar as redes de educação básica na oferta de ações concernentes aos objetivos desta Lei, com a finalidade de alcançar o público-alvo. 

Nesse sentido, apresento este projeto que tem a única intenção de contribuir para a convergência de forças do município, instituições, profissionais das políticas públicas e da sociedade em geral no enfrentamento ao suicídio de crianças, adolescentes e jovens. Não tenho dúvidas de que a cooperação entre as partes envolvidas, possibilitará uma abordagem mais eficaz para o enfrentamento dessa difícil questão.

Pelo todo exposto, considerando a extrema relevância da matéria, solicito gentilmente o apoio dos nobres colegas para a rápida aprovação desse Projeto de Lei. 

Atenciosamente.

Formiga, 31 de janeiro de 2025.

Joice Alvarenga Borges Carvalho

Vereadora - PT

� Disponível em: � HYPERLINK "https://www2.ufjf.br/noticias/2022/09/30/como-a-midia-pode-atrapalhar-ou-ajudar-quando-o-assunto-e-suicidio/" �https://www2.ufjf.br/noticias/2022/09/30/como-a-midia-pode-atrapalhar-ou-ajudar-quando-o-assunto-e-suicidio/� Acesso em 31/01/2025. 


� Disponível em: � HYPERLINK "https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2024-09/brasil-tem-mais-de-30-internacoes-ao-dia-por-tentativa-de-suicidio#:~:text=Brasil%20tem%20mais%20de%2030%20interna%C3%A7%C3%B5es%20ao%20dia%20por%20tentativa%20de%20suic%C3%ADdio,-Dado%20%C3%A9%20da&text=O%20Sistema%20%C3%9Anico%20de%20Sa%C3%BAde,m%C3%A9dia%20di%C3%A1ria%20de%2031%20casos" �https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2024-09/brasil-tem-mais-de-30-internacoes-ao-dia-por-tentativa-de-suicidio#:~:text=Brasil%20tem%20mais%20de%2030%20interna%C3%A7%C3%B5es%20ao%20dia%20por%20tentativa%20de%20suic%C3%ADdio,-Dado%20%C3%A9%20da&text=O%20Sistema%20%C3%9Anico%20de%20Sa%C3%BAde,m%C3%A9dia%20di%C3%A1ria%20de%2031%20casos�. Acesso em: 31/01/2025. 


� Disponível em: � HYPERLINK "https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2024-09/brasil-tem-mais-de-30-internacoes-ao-dia-por-tentativa-de-suicidio#:~:text=Brasil%20tem%20mais%20de%2030%20interna%C3%A7%C3%B5es%20ao%20dia%20por%20tentativa%20de%20suic%C3%ADdio,-Dado%20%C3%A9%20da&text=O%20Sistema%20%C3%9Anico%20de%20Sa%C3%BAde,m%C3%A9dia%20di%C3%A1ria%20de%2031%20casos" �https://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noticia/2024-09/brasil-tem-mais-de-30-internacoes-ao-dia-por-tentativa-de-suicidio#:~:text=Brasil%20tem%20mais%20de%2030%20interna%C3%A7%C3%B5es%20ao%20dia%20por%20tentativa%20de%20suic%C3%ADdio,-Dado%20%C3%A9%20da&text=O%20Sistema%20%C3%9Anico%20de%20Sa%C3%BAde,m%C3%A9dia%20di%C3%A1ria%20de%2031%20casos�. Acesso em: 31/01/2025. 





� A educação municipal e a atuação do vereador. – Brasília: Senado Federal, Conselho de Estudos Políticos, 2018. Disponível em: � HYPERLINK "https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/575115/001147917_Educacao_municipal_atuacao_vereador.pdf?sequence=1&isAllowed=y#:~:text=Cabe%20aos%20vereadores%2C%20pois%2C%20fiscalizar,%C3%A0%20escola%2C%20entre%20outras%20atividades" �https://www2.senado.leg.br/bdsf/bitstream/handle/id/575115/001147917_Educacao_municipal_atuacao_vereador.pdf?sequence=1&isAllowed=y#:~:text=Cabe%20aos%20vereadores%2C%20pois%2C%20fiscalizar,%C3%A0%20escola%2C%20entre%20outras%20atividades�. Acesso em: 31/01/2025. 








PAGE  
___________________________________________________________________________

Praça Ferreira Pires, nº 04 – Centro – Formiga / MG – Cep:35.570-022 – Tel.: (37) 3329-2600

Site: www.camaraformiga.mg.gov.br – e-mail: secretaria@camaraformiga.mg.gov.br

[image: image4.jpg]


